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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 2, de 07 de novembro de 2022 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade Federal do Ama-

pá – HU-Unifap, da rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de 

competência prevista pela Portaria nº 22, de 04 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 

nº 19, de 06 de outubro de 2022, e 

Considerando o constante nos autos do processo n.º 23872.000584/2022-73, resolve: 

Art. 1º Designar como Substituto Eventual nas ausências e impedimentos do titular da Chefe do Setor 

de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, a empregada Juliana Silveira de Brito, cargo 

de Farmacêutico, matrícula Siape nº 125****, CPF 070***.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Theomar de Sousa Colombo 

 


